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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

Rua XV de Novembro, 2987, - Bairro Alto da XV, Curitiba/PR, CEP 80045-340
Telefone: - www.crcpr.org.br E-mail: crcpr@crcpr.org.br

  

PORTARIA PRES CRCPR Nº 018, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

   Dispõe sobre Remanejamento de verbas do Orçamento de 2023.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o que preceitua o artigo 4º da Resolução CRCPR n° 845/2022, de 28 de outubro de 2022, que aprovou o orçamento para o
exercício financeiro de 2023, que permite ajuste ao orçamento até o limite de 30% (trinta por cento);

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Aprovar o remanejamento de verbas no orçamento vigente no valor de R$ 344.700,00 (trezentos e quarenta e quatro mil e setecentos

reais), nas seguintes dotações:
 
 

SUPLEMENTA:
6 – CONTROLE ORÇAMENTÁRIO - EXECUÇÃO
6.3 – EXECUÇÃO DA DESPESA
6.3.1 – DESPESAS CORRENTES
6.3.1.4 – FINANCEIRAS
6.3.1.4.01 – Financeiras
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6.3.1.4.01.02 – Serviços Bancários
De:
6.3.1.4.01.02.002 – Despesas com Cobrança                                            15.000,00
 
Para:
6.3.1.4.01.02.001 – Taxas sobre Serv. Bancários                                       15.000,00
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
 
 

Contador LAUDELINO JOCHEM
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Laudelino Jochem, Presidente, em 07/11/2023, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0159734 e o código CRC 8F7B1420.
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